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PLCL N° 3/2020 PROJETO DE  LEI COMPLEMENTAR DO LEGISLATIVO

ASSUNTO:

Altera  a  redação do § 2° do ariigo 61  da  Lei  Complementar n° 05,  de  28 de
dezembro  de  1992 Código  Tributário  do   Município  de  Jacareí,   a  fim  de
regulamentar  a   transação   tributária   como   forma   de   extinção   do   crédito
tributário,  nos termos em que específica.

AUTORIA: VEREADORA DRA.  MÁRCIA SANTOS

Os    integrantes    da    .Comissãc>,   P,ermanLente    de    CONSTITUIÇÃO     E

JUSTIÇA,   tendo   avaliado   a   propó§itúrà'"dis;óbàriüin.a-dà   em   epígrafe,   nos   termos
~.         .'    .J                    ,

.`ú{

regimentais, se manifestam na conform`idadé `do quadro abaixo:

vocto AssinÂtura       ..`

PAULINHO  DOS CONDUTORES
+`:`  ± `. ``:=  :` -``----

!,:-:;-.:--:`.--.:-::``:`(Presidente)

PATRÍCIA JULIANl
'1,  ^   _`.       -_,J     . -

(Relatora)

JUAREZ ARAÚJO

flenÉtíLóÓ
-

(Membro)
'      `                                     .                         ±,\                                         ¢

Justificativa: íü¥____É&_H_É_±_u_

Câmara Municipal de Jacareí,  c»f   de  c?é'    de 2020.

CONCLUSÃO:

Diante das manifestações acima, a propositura deverá ser:

{}@  Encaminhada ao  plenário.                          (    ) Arquivada.
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de Jacarei

PLCL N° 3/2020 PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Dó LEGISLATIVO

ASSUNTO:

Altera  a  redação do § 2° do  artigo  61  da  Lei  Complementar n° 05,  de  28 de
dezembro  de   1992

`., .Cõdigó  n:ibutário  do   Município  de  Jacareí,   a  fim  de

regulamentar  a   transação   tributária   como   forma   de   extinção   do   crédito
tributário,  nos termos em que específica.

AUTORIA: VEREADORA DRA .  MÁptcIA SANTOS

Os      integrantes.    .da   ``.`Comissao   .  Permanente`.    de      FINANÇAS      E

oRÇAiviENTo,  tendo  avaiibádõ`;'àú``.¢r:órbôr§ftür:à7  ¢:`i.#s;`àrini'AriÁàda `em  epígrafe,  nos  termos
..`   ,'         h     `   .'     L.`'  `..    ,   '.

regimentais, se manifestam na cohfó+m`'id'à`de do quadro abaixo:

Voto ./,n\ Assina,|ura    ,r:;

PATRÍCIA JULIANl :y,kMWü fi#,
(Presidente)

SÔNIA PATAS  DA AMIZADE

;.à``.-:`   .,::-`:, ii/(Relatc;ra)

JUAREZ ARAÚJO

P 1 p íl c/pri® L#é_ -(Membro)
-,      .\[     .         '`           _         -       '             _,       .        ,-yÁl

Câmara Municipal de Jacareí, 05  de  O é~   de 2020.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a propositura deverá ser:

SS Encaminhada ao plenário.                         (    ) Arquivada.

PRAÇA   DOS  TRÊS  PODEF2ES,   74   -CENTRO  -JACAREÍ  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)   3955-2200  -WWW.JACAREl.SP.LEG.BR


